
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº.
34/2021.

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.083 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS

ESTRATÉGICOS, do Programa 1216 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, que terá a seguinte redação:

“Realizar as ações de atenção domiciliar”

JUSTIFICATIVA

A Atenção Domiciliar (AD) consiste na modalidade de atenção à saúde

integrada às RAS, com um conjunto de ações de prevenção e tratamento de doenças,

reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo

continuidade de cuidados. O SAD é o serviço complementar aos cuidados realizados na

atenção básica e em serviços de urgência, substitutivo ou complementar à internação

hospitalar, responsável pelo gerenciamento e operacionalização das Equipes

Multiprofissionais de Atenção Domiciliar e Equipes Multiprofissionais de Apoio.
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Em Recife, o modelo de Serviço de Atenção Domiciliar- SAD tem como

objetivos a redução da demanda por atendimento hospitalar, a redução do período de

permanência de usuários internados, a humanização da atenção à saúde, com a

ampliação da autonomia dos usuários e a desinstitucionalização, a otimização dos

recursos financeiros e estruturais da RAS.

Nesse sentido, com como parte da previsão do PPA 2022-2025 propõe-se como ação a

partir da atenção básica “ Realizar as ações de atenção domiciliar” reforçando as

seguintes recomendações e ações do Plano Municipal de Saúde triênio 2018-2021:

● Ampliar o Serviço de Assistência Domiciliar - SAD para pacientes crônicos nas

Unidades de Alta Complexidade;

● Garantir atendimento da população infantojuvenil no Serviço de Atenção

Domiciliar - SAD Recife, de acordo com critérios do programa, com

implantação de 03 equipes.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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